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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 108/2025
PROJETO DE LEI Nº 100/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Altera cargo de Diretor do Departamento de abastecimento de água e Cria cargo de Assessor do Departamento de abastecimento de água na secretaria Municipal de Serviços Urbanos ao Anexo I da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, e dá outras providências.

Art. 1º. O Anexo I da Lei nº 834/2006, de 01.09.2006, no que tange à estrutura de cargos em comissão e das funções gratificadas da Secretaria de Serviços Urbanos passa a vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO I”
..................................................................................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVIÇOS URBANOS:

	CARGO
	CC/ AGENTE POLÍTICO
	ESCOLARIDADE

	Nº DE CARGOS
	REMUNERAÇÃO
	ATRIBUIÇÕES:

	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
	AGENTE POLÍTICO
	ENSINO MÉDIO COMPLETO
	01
	R$- 5.500,00
	Coordenar e controlar todos os serviços relacionados à obras no âmbito do perímetro urbano do município, conservação das vias públicas, praças, jardins, construções, asfaltamento, calçamento, recolhimento de lixo e operação da usina e aterro sanitário.

	DIRETOR DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA URBANA
	CC4
	ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
	01
	
R$ 1.760,38
	Coordenar, supervisionar e fiscalizar o serviço de Limpeza Urbana.

	ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS
	CC6
	ENSINO MÉDIO
	01
	R$ 2.676,70 
	Assessorar todos os trabalhos executados pela secretaria de Serviços Urbanos, atendimento ao público, setor de água e tributos.

	DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
	CC7
	ENSINO MÉDIO
	01
	R$ 3.421,28
	Dirigir, chefiar, coordenar e planejar os serviços de abastecimento de água, instalação de rede e tratamento de água.

	ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
	CC6
	ENSINO MÉDIO
	1
	R$ 2.676,70
	Apoiar a gestão do sistema de abastecimento, distribuição de água, acompanhar o funcionamento da rede, identificando problemas como vazamentos, falta d’água ou baixa pressão, e na redução de perdas.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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